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antecedência mínima de 5 dias úteis, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
As candidaturas deverão ser entregues em suporte digital em for-

mato pdf. Estas podem ser enviadas por via eletrónica para o ende-
reço drh@iseg.ulisboa.pt ou podem ser entregues em CD ou DVD 
(9 exemplares),pessoalmente ou por correio registado, na Divisão de 
Recursos Humanos do Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua 
do Quelhas 6, 1200 -781 Lisboa, Portugal.

As candidaturas devem ser entregues até ao 30.º dia útil contado 
a partir da data de publicação na 2.ª série do Diário da República do 
presente edital.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com os seguintes docu-

mentos:
a) Preenchimento do respetivo formulário de candidatura referente ao 

presente edital, que se encontra disponível na página da internet do Insti-
tuto Superior de Economia e Gestão ou solicitado à drh@iseg.ulisboa.pt, 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comu-
nicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam 
ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

b) Um exemplar, em pdf, do curriculum vitæ do candidato, onde 
constem as atividades de investigação, ensino, transferência de conhe-
cimento e gestão universitária que sejam consideradas relevantes para o 
concurso, no caso de a candidatura ser entregue pessoalmente.

c) Nove exemplares (tal como está no ponto VIII) em suporte digital 
(CD ou DVD) contendo os seguintes documentos:

i) Curriculum vitæ do candidato em formato eletrónico (pdf), com in-
dicação da atividade desenvolvida nos diferentes aspetos que, nos termos 
do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto de funções a desempenhar 
por um professor associado tendo em consideração as vertentes e os fato-
res de avaliação constantes do ponto V do presente edital e que sejam con-
siderados relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso.

ii) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos publicados em revis-
tas mencionados no curriculum vitæ e outros trabalhos que o candidato 
considere relevantes para a apreciação do júri.

iii) Versão eletrónica (pdf) do projeto científico e pedagógico sobre 
a unidade curricular de Gestão do Conhecimento.

IX.2 — No curriculum vitæ em formato eletrónico (pdf) devem ser 
assinalados os trabalhos que o candidato considera mais representativos, 
nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvi-
mento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso.

IX.3 — Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justifi-
cativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa e inglesa.
XI — Constituição do Júri
O júri é constituído pelos seguintes professores que exercem atividade 

na área disciplinar para a qual foi aberto o presente concurso:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa, Professor Doutor An-

tónio Manuel da Cruz Serra
Membros:
Professor Catedrático do College of Business at Iowa State University, 

Doutor James D. Werbel;
Professor Catedrático do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, 

Doutor António da Silva Robalo;
Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade 

Nova de Lisboa, Doutor Avelino Miguel da Mota de Pina e Cunha;
Professor Catedrático Faculdade de Economia da Universidade do 

Porto, Doutor Carlos José Cabral Cardoso;
Professor Catedrático da Universidade de Évora, Doutor António 

Manuel Soares Serrano.
13 de outubro de 2015. — O Presidente, Professor Doutor Mário 

Fernando Maciel Caldeira.
209021678 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extrato) n.º 12336/2015
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade da Madeira 

datado de 31/07/2015, foram autorizadas as celebrações de contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Saúde, com os seguintes docentes:

Licenciada Ana Cristina Pestana Figueira Freitas, como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de se-
tembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração 
correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, 
da tabela única aplicável aos docentes universitários;

Mestre Élia Filipa de Castro Coelho, como Assistente Convidado em 
regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de setembro de 2015, e 
termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração correspondente ao 
primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, da tabela única 
aplicável aos docentes universitários;

Licenciada Helga Vanessa Coelho Gomes da Silva, como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de se-
tembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração 
correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, 
da tabela única aplicável aos docentes universitários;

Licenciada Margarida Duarte Vieira Mendes, como Assistente Con-
vidado em regime de tempo parcial (20 %), a partir de 15 de setembro 
de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração corres-
pondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, da 
tabela única aplicável aos docentes universitários;

Licenciada Maria do Carmo da Gama Caldeira, como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de se-
tembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração 
correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 
e 37, da tabela única aplicável aos docentes universitários; (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

13 de outubro de 2015. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.
209020202 

 Aviso (extrato) n.º 12337/2015
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade da Madeira 

datado de 31/07/2015, foram autorizadas as celebrações de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Saúde, com os seguintes docentes:

Licenciado João Miguel Ferreira Silva de Freitas, como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de se-
tembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração 
correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, 
da tabela única aplicável aos docentes universitários;

Licenciado Luís Filipe Santos Fernandes, como Assistente Convidado 
em regime de tempo parcial (10 %), em pro bono, a partir de 15 de 
setembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016;

Doutor Mário Alberto Lages Fortes Silva Santos, como Professor 
Coordenador Convidado em regime de tempo parcial (30 %), a partir 
de 15 de setembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a 
remuneração correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remu-
neratório 61 e 62, da tabela única aplicável aos docentes do politécnico.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
13 de outubro de 2015. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

209021183 

 Aviso (extrato) n.º 12338/2015
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade da Madeira 

datado de 14/08/2015, foram autorizadas as celebrações de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Saúde, com os seguintes docentes:

Mestre Teresa Maria Soares do Espírito Santo, como Assistente Con-
vidado em regime de tempo parcial (55 %), a partir de 15 de setembro 
de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração corres-
pondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 e 37, da 
tabela única aplicável aos docentes universitários;

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
13 de outubro de 2015. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

209021426 

 Aviso (extrato) n.º 12339/2015
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade da Madeira 

datado de 31/07/2015, foram autorizadas as celebrações de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Saúde, com o seguinte docente:

Licenciado João Miguel Ferreira Silva de Freitas, como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial (10 %), a partir de 15 de se-
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tembro de 2015, e termo a 06 de fevereiro de 2016, com a remuneração 
correspondente ao primeiro escalão, entre o nível remuneratório 36 
e 37, da tabela única aplicável aos docentes universitários; (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

13 de outubro de 2015. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.
209023362 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 11952/2015
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, por meu despacho de 6 de outubro de 2015, deleguei 
no Professor Doutor José João Abrantes, Pró -Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, a presidência das provas de doutoramento requeridas 
pelo Mestre Ricardo Lopes Dinis Pedro, no ramo de Direito, especia-
lidade de Direito Público, da Faculdade de Direito desta Universidade.

9 de outubro de 2015. — O Reitor, Professor Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas.

209020802 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Declaração de retificação n.º 946/2015
Por meu despacho de 21 de setembro de 2015, foi nomeada a Pro-

fessora Doutora Isabel Flávia Gonçalves Fernandes Ferreira Vieira, 
Professora Catedrática do Instituto de Educação da Universidade do 
Minho, para integrar o júri do concurso para recrutamento de um Pro-
fessor Associado para a área disciplinar de Ciências da Educação da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do 
Porto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 28.8.2015, 
em substituição do Professor Doutor Licínio Carlos Viana da Silva Lima.

22 de setembro de 2015. — A Vice -Reitora, Prof.ª Doutora Maria de 
Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.

209021061 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
NOVA DE LISBOA

Aviso n.º 12340/2015

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de técnico superior em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho autorizador do Reitor 
da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, de 9 de outubro de 2015, se encontra aberto proce-
dimento concursal comum, para constituição de vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, através de contrato de trabalho em 
funções públicas, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho da 
carreira e categoria de técnico superior, previsto e não ocupado, cons-
tante do mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade 
Nova de Lisboa.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, diploma que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, com a retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto (doravante 
designada por LTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante 
designada por Portaria), Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, diploma 
que aprovou o Orçamento de Estado para 2015 (doravante designada 
por LOE 2015), Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (diploma 
que aprovou a tabela remuneratória única) e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Para efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, no artigo 265.º da Lei Geral do trabalho em Funções Pú-
blicas e no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, a 8 de setembro de 2015, a declaração de inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação com o perfil adequado ao 
exercício das funções identificadas como necessárias para o posto de 
trabalho em causa. Para os efeitos do estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou, a 7 de setembro de 2015, 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento. O presente processo assume a forma de 
procedimento concursal comum, constituindo -se reserva de recrutamento 
no organismo para todos os candidatos aprovados e não contratados, 
válida pelo prazo de 18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da Universidade 
Nova de Lisboa, Campus de Campolide.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal. Funções consultivas de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica, exer-
cidas com responsabilidade, autonomia técnica e com o enquadramento 
superior qualificado.

O técnico superior desempenhará funções no Setor de Orçamento e 
Contabilidade dos Serviços de Ação Social da Universidade Nova de 
Lisboa, de acordo com o n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento n.º 3/2014 
dos Serviços de Ação Social da Universidade Nova de Lisboa, publicado 
em DR, 2.ª série — n.º 2, de 3 de janeiro de 2014.

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da LTFP e obedecerá aos limites impostos pelo artigo 42.º da LOE 2015, 
estando vedada qualquer valorização remuneratória dos candidatos 
integrados na categoria correspondente aos postos de trabalho publi-
citados. A posição remuneratória de referência é a 1.ª da categoria de 
técnico superior.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais. São requisitos de admissão necessários à 

constituição do vínculo de emprego público os constantes do n.º 1 do 
artigo 17.º da LTFP, sob pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura na área de Gestão 
ou Economia.

7.3 — Requisitos preferenciais: Experiência no processamento de 
despesas na Contabilidade Orçamental, Patrimonial e Analítica através 
da utilização da aplicação de gestão integrada SIAG; na cabimentação 
orçamental de aquisições de bens e serviços; na preparação de balancetes 
mensais e trimestrais; no acompanhamento e verificação da execução 
de contratos (em especial de bens alimentares); nas verificações de 
registos contabilísticos; na elaboração de mapas com a prestação de 
informação contabilística para os portais da DGO: DGOonline e SIGO; 
Fundos disponíveis, PMEs; Pagamentos em atraso; Reporte de execução 
e alterações orçamentais; Balancete analítico; no desenvolvimento da 
contabilidade analítica e de centros de custos; no apoio à preparação da 
conta de gerência e submissão na plataforma do TC; na elaboração de 
informações/pareceres com suporte técnico e legal.

8 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.


